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AVISO DE PUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, na forma que indica o art. 75, § 3°, da 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, torna público a necessidade da PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE ASSESSORIA NA DIAGRAMAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 

PLANEJAMENTO, FORMULAÇÃO DE QUESTÕES, OPERACIONALIZAÇÃO E 

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES DIAGNÓSTICAS BIMESTRAIS PROPOSTOS EM 

PARCERIA COM A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DE MONSENHOR TABOSA 

PARA TURMAS DO ENSINO FUNDAMENTAL COM FOCO NAS COMPETÊNCIAS 

E HABILIDADES DO SAEB E SPAECE, de acordo com as especificações contidas 

no Termo de Referência em anexo. Os interessados poderão apresentar proposta de 

preços, na forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da 

publicação do presente aviso, que se encerrará no dia 28 de julho de 2023. As 

propostas poderão ser entregues. em original, no Departamento de Compras da 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Tabosa, localizado na Praça 07 de setembro, n° 

15, Centro, em Monsenhor Tabosa/CE, ou enviadas por e-mail, devidamente 

assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico: 

pmtcomoras2023ehotmai1.com.

Monsenhor Tabosa/CE, 25 de julho de 2023 

tA5- 

FRANCISCO KELSON DE MELO OLIVEIRA 
Diretor do Departamento de Compras 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: Prestação de serviço de Assessoria na diagrama*, organização, planejamento, 
formulação de questões, operacionalização e execução das atividades diagnosticas bimestrais 
propostos em parceria com a Secretaria da Educação de Monsenhor Tabosa para turmas do Ensino 
Fundamental com foco nas competências e habilidades do SAEB e SPAECE. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

2.1. DOS SERVIÇOS: Prestação de serviço de assessoria, orientação e monitoramento na diagramação 
e organização dos diagnósticos bimestrais vinculados as práticas pedagógicas junto as unidades de 
ensino básico da rede pública municipal; conforme especificações abaixo: 

2.1.1. DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS: 

a) Secretaria de Educação. 

2.1.2. DAS ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a) Suporte presencial nas orientações sobre a sistematização das avaliações diagnosticas com apoio 
aos técnicos da secretaria de educação de Monsenhor Tabosa; 
b) Tabulação e monitoramento dos dados das diagnosticas e apresentação dos resultados a equipe da 
SME; 
c) Diagramaçâo dos itens dentro da proposta curricular municipal com ênfase em todos os 
componentes curriculares dos anos iniciais e finais do ensino fundamental; 
d) Acompanhamento Técnico presencial com profissionais com ênfase nas orientações pedagógicas e 

de tecnologia da informação (TI) para consolidação e análise dos resultados por aluno, turma, níveis 

de aprendizagens de cada unidade escolar. 

3. DA JUSTIFICATIVA: 

3.1. A contratação acima justifica-se para o acompanhamento por assessoria na diagramação, 

organização dos diagnósticos bimestrais propostos em parceria com a secretaria da educação de 

Monsenhor Tabosa para turmas do ensino fundamental com foco nas competências e habilidades do 

SAEB e SPAECE, bem como disponibilidade de profissionais com qualificação em tecnologia da 

comunicação e informação (TIC) na tabulação dos dados e informações coletadas junto as unidades 

escolares com ênfase nos resultados com foco nas avaliações externas e internas. 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

4.1.0 contrato terá o prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, contados da data de emissão da 

ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 111, da Lei n2 14.133, 

de 19 de abril de 2021. 
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5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

5.1. As despesas resultantes dos contratos correrão por conta das seguintes dotaçôes orçamentárias 
e respectivos elementos de despesas: 

ORGAO: 04 SECRETARIA DE E DUCACAO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 04.01.1212204022.008 FUNC. MANUT. DO SETOR ADM./NUCLE0 DA 
SECRETARIA DE EDUCACAO 
CIASSIFICACAO ECONOMICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 

6.00 REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS: 

6.1. Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da data 
da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob análise, 
do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a ser extinto ou 
substituído. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

7.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(a) todas as condições necessárias 

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a lei 

n° 14.133, de 19 de abril de 2021; 

7.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

7.3. Comunicar ao(à) CONTRATADO(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas; 

7.4. Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

8.1. Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste 

processo, no Termo Contratual e na proposta vencedora; 

8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

8.3. Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transporte, hospedagem 

e alimentação, correrão inteira e exclusivamente por conta do(a) CONTRATADO(A); 

8.4. Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos 

fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

8.5. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTRATANTE; ‘a, 
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8.6. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao(à) 
CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do Contrato; 

8.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelo(a) 
CONTRATANTE; 

8.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao(a) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução 

do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente; 

8.9. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 

seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de 

Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais 

uma vez que a inadimplência do(a) CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se 

transfere à Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Econômico; 

8.10. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato; 

8.11. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

Trabalho e legislação pertinente. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar ao(a) Contratado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da empresa vencedora em 

assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita 

pelo(a) CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do 

pacto, a critério da CONTRATANTE, em caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
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